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PROJETO DE LEI N.º 009/2025 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Sanharó aprovou o Projeto de Lei N.º 

009/2025, oriundo do Vereador Gutemberg Leite da Rocha. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA. 
 

Art. 1.º Fica denominada de Rua Francisco Rodrigues da Silva (Chiquinho Marchante), a 

rua S/D 14 - ESTRADA PARA MONTE ALEGRE, que conecta Rua Joaquim Barbosa Torres à Rua José 

Edson de Medeiros Freitas no Bairro Serafim Nunes Correia. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sanharó, 26 de fevereiro de 2025. 

 

_______________________________ 

Gutemberg Leite da Rocha 

Presidente 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar logradouro público com o nome de Francisco 

Rodrigues da Silva, popularmente conhecido como Chiquinho Marchante, em reconhecimento à sua 

trajetória de vida e às relevantes contribuições prestadas à comunidade de Sanharó.  Nascido em 

22 de março de 1914, no município de Altinho, Francisco Rodrigues da Silva era filho de João 

Rodrigues da Silva e Antônia Maria da Conceição. Ainda na infância, veio residir em Sanharó, sob os 

cuidados de seu padrinho Tibúrcio, que lhe ensinou o ofício de marchante, profissão à qual dedicou 

sua vida com empenho e dignidade.  Ao longo dos anos, constituiu família ao lado de sua esposa 

Maria Batista da Silva, com quem teve seis filhos. Foi um cidadão exemplar, cuja trajetória foi 

marcada pelo trabalho árduo, pela dedicação à família e pela convivência harmoniosa com amigos 

e conterrâneos. Sua atuação profissional e seu comprometimento com a comunidade fizeram dele 

uma figura respeitada e admirada.  Francisco Rodrigues da Silva faleceu em 15 de abril de 2003, aos 

89 anos, deixando um importante legado de honestidade, esforço e compromisso com sua família 

e sua cidade. A denominação deste logradouro público representa uma justa homenagem à sua 

memória e à sua significativa contribuição para o município de Sanharó.  Diante do exposto, solicito 

o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta propositura, como forma de reconhecimento 

e gratidão por sua história e pelos serviços prestados à nossa comunidade. 

 


